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INICIATIVA: . :

\  ■■ HDBENS, SOâRES DA SILVA

HISTÓRICO:
Dsiomiâ- míLLimo m silya , -â >Hnâ ■

.  ■ , , '• ■ ■ .
TSM. IIIGIO-iÀ -Rüâ • SâíiJSL. LSYf, "W BÁIHHO DO '

âOíüIDABAH BO RIO'ITâPEMIRIM, .OÕBpSíDO

. PAHâLEIá-A C.ITâm .SAMSL^ LÉVÍ, -OÒM, 8.00 mjr. '

/

'  V, ' , A U T U A.Ç Ã O

Aos' 09 dias do mês de > setembro ; do ano de

mil novecentos e ssteoÉbxse • 1S?65 , autúo o PH3JET0 DE LS

supra-citado e mais documentos que se segfjiem

PERÍODO DB 196^ a 1965



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMÁRA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196 5

ASSUNTO

rSOJLT-Ü DL LEI

,.L

INICIATIVA:

TERÇADOS imBEKG ÉO^RIGDL 3ILVA

HISTÓRICO;

DENOIIIKA "Lr.ILIANO J. ILYA rua oue tem

inicio na rua Sanuel Levy, no Bairro do Acj^uida-

Lãç
leia Cu citada Ganu-cai. Lovy, com' 8.00 mt.

termina' no Rio Itayemirim, correndo n ara-

AUTUAÇÃO

Aos move dias do mês de setembro do ano de

mil novecentos e sessenta e cinco^Qutúoo Rmojeto 62/65
»

supra-citado e mais documentos que se seguem
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HSGISTEE-SE. .-A'

Presi

T^, '^r • í

PROJETQ DE LEI K0.\,.)

JiL O
V;

SE. 9-9-65

câmara

Art. IS-

Art. ZR- -

Fica denominada Rua Emiliano da Silva à rua que inicia
na rua Samuel Levy, no BirPo Aquidabâ e termina'no Rio

Itapemirira - Rua essa que corre paralela a citada Rua

Samuel Levjr, com 8»00 mt..

Es ta-Lei entrará em irigor na data de' sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cacho Itdeeiro 01113

JUSTIFICATIVA

rim, Z de Setembro de, 196-5

JjULuÂ 1
SilvRubens Soares da S

Vereador - PSP )

Emiliano da. Silva, pgdreiro e cidadao popular e

amigo- seus amigos, se inraizou por isso mesmo no coração de to

dos que o conheciam; foi membro- do Sindicato da classe, fundou o
nruguaiano F, C.;' o Aquidahã F, C,; a Babiana popular e- tradicio
nal. bloco, do Aquidabã.. Justifica portanto, o seu nome à rua em tç.
que viveu p.o.r longos anos e partiu para a eternidade deixando sau-

dad.es - merecendo desse modo como uma homenagem para perpetuar ha

lembrança saudosa, dos que ficaram, o seu nome.

T  \n Soares da Silva '
^  f f'/I .f-! ii R A !V!!! K i R i F'A, L 11;

/í
f\9S

iRíiSiRHU .PBMHíiíV] I

pj.
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v:jGOMI.SSXQ as OOlSTITUICXig justoiça E REDáG-ÃO

:pftójETO BE .LM W~ 62/63

P • A E i" G i £

RéoèlDonAe yawa relatai' o Prsíjetf» de Lei que t®.

MU» aiÍTTier* 62/65, âe/iniciativa d® vereador líulDone Se ares da

Silva, driicif.,. dcnor^ir£iç~a<.. á© rua'Eviliaia» áa .Silva, a® -Bairro cLé

,  Aquid-abl, naáa tevos. a ajar à sua tranitaçãi>,, pais se trata áe'

■vatíír ia csnstitucisnsl e cosTri a^^ps-rcj legal, '

r G' noss© pai'ecer, .

.Sala das Cor'^i8ESes, ■ 6 áe .setevBr^de 1965

V' • . ■ - . :

ILIAS M0YS5S - Eslater
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A COMíSSÃO.DE-^
■  ' E OBM-

■ Sãta àas

fÇÃO ,.

PROjrjTO' DEÍ LEI !ás-#/65 /vPf)
■  ■ "dJJ:Lk \J c

'"'^HU B EX C a H E SISSTSy

"  '®EàG;''Vyg:-

i" ■
■%

■--• {'

-  ■ " ' _ ^ ■ 1] ■ -■ ' ■ ■ . " - ■ -
Ar-t» 12 - Flçrr denominada Eua Emiliano da Sily-a a ruá que inicia

na rua;Samuel Lei^y, no 3ir:^o Acsuidabã g, tsrínlna no: Rio
Itapomirim •■" fima es30. que corte patalola a citada . Rua

■  ' Samuel Lc-¥7} ! com O,00 at, . - '
"  . . ^ ' ' ' I \ ^ ^Art» 2° -y Esta Lei ent^ára eai vigor- no. data de sua publicaç--'o,

'  revogadas 'a^ disposições . em contrário.,.

* r- * - • "

Cachoeira dé Itapemlrira, 2 de Setembro de 19(^5

íiubens Soares da Silva
■  - .( Vereador' PSP )

'

iasTÍFICATIVA:

i' ' ' Rmiliano do Silva,, pedreiro é .cidadão popular e
amigo de sons auLlgos," o.e inraizou por ioso mesmo no coração de to
dos que o ;,conhGclsm5 foi membro do Sindico to da-classè,-fundou õ
nrnguaianp F. G.j o AquidabS F.,G.; a Babiana popular e ■tradicio
nal. bloco do Aquidofea. Justifica portanto, 'o. seu nome a rua em-^
que viveu por longos anos e partiu ̂ ara n eternidade deixando sau-

-dades - merecendo desse modo como- uma nonénagem para'perpetúsr iía
lesíbrança' saudosa dos, que ficaram, o seu nome. ' , ' ,

Rubens Soares da Silva

/-
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COMISSIO Dii GONSTITÜI-gié JüSggigA £ REDAglO-

ji^ujETO L£I '62/63. • : . ' ' -

P Á E JE C X R

/

E«oeb«aá» -]»«r,a relatar • Prejetü âe Lei qua t«-

»»u • aií^ere 62/65»' ie iniciatira á» rereaáer Eubeiis Se ares âa

Sil!va» ÀanAe AeaeTr^laaçie te rua Á^lllaa* ta Silva, ae Bairrò'. te

Aquitábí, aata.teiBea a eyer.à sua traxsit^ie, pais se trata te

wattria ceastitueieaal e ceio ampare, legal, - ̂

- ■ • ''' t ^ -

ll^e -aease parecer.

Sala tas Cet7ÍBe»es, 6 "te «etevibre te 1965

ILIÁS ÍÍ0YS4S - Relat

/'■
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Goiíissio Dl1

ffiOJlTO Djü liil D2 62/65 - laiciatiAra à® Psd$r Legisla,tiT®

?ar«@«r:

Gese r®3?ter d» Pr©j®t© aei^^a TÔ easicHad® àGTe-piGS a^in^ar q_i3.@

©  -{gssTg© al®Ts de justo é digao dc. -pe-jaor áeapieG@upa.ç1io, por(|UíL4;tG . -

>iã.G'exige despesa aenhut^a da Suflicipalidade.jSsí^ ijH? aelia-f«os 'pue o

•^>0 poíic- tra,-í?!itar liTie-i^ejftte pela casa atd a sua últira,-descução» ■

SiliA DAo COil[S''D$Sj 21 áe se teilbro de 19 65^

RaleMS ioares da SilTa-Rc-latoi
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C:' (Ví- 'q.üe, em' cumprimento, de■ disposto-no .Regimento In-
'terno da.Gamara Municipal, foram,• na'presente data, dis-
tritiuídas copias do Projeto de Lei .52/65 .e do parecer
da Coni.ssão de 0. e Justiça, • aos Senhores -e à Comissão de
yiação,. para pareçp,ees. e emendas.

.. . . 16( . ) setembro

Pelo.

^ cJLl

* *

;

••

.Tendo era vista a informação acima, agparde^e p prazo re-
.  gimontal -para apresentação de ujae^e-erLas e emis^adas.

Sala das Sessões, 16-9-55

Presidente da Gama^

* :i!
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JiL.àíí'^-Írile'. ̂ Jtãm



ÍSSíl SC ApT&vãáe em

por

Sala das s^sáis,.^c{ \ / / y'

í^flSáSGA ̂í> PRSSÍQSNTH I

/

I BEDAGiÜ
' das sessões jlíõM

Â" Sünçãp

Sala dos sessGssA.CZj aji§Sjr~

rmskúàmSy
€



366/65

'Oachoeirp de Itapcmirim, 1 de outubro de 1965

Senhor Prefeito,

Apraz-me passar âs mãos dé Yossa/^xcelência,

.para os fins de sanção legal, o Projeto de Lei ns 52/55, a-

provado por unanimidade pelo plenário desta câmara Municipal,
em sessão realizada na -Drese.fito data. . ' .

v-^' :
«f ' • • ^

á  . as mais

-i" ' •

Aproveito a oportunidade para apresentar-lhe

Atenciosas Saud-á^es

.LUIZ GONZAGA UZ OLitóRA-

Presidente, da Gamara Municipal

Ao Lxmo. Senhor
Abel Santana
DD^ Prefeito Municipal
Cachoe 1 ro de Itápeiair im



/

Pgo JETg^DJJ^LTJl^IÍ£_62^6|

O.Presidente da câmara Municipal de Gachoeiro
de Itapemirim, saber que a Câmara decreta a seguinte -

Lei:.

Àrt. IP- - Fica denominada "EMILIANO DA SILVA"
a rua que se inicia na rua SamueL Levy, no Bairro Aquidabã

e termina no rio Itapemirim, zv.n essa que corre paralela à

■ citada rua Samuel Levy, com 3.0D mt^ . ' . • ,

^  . Art. 2- - Esta lei entrará em vigor na data de
j  sua publicação, srevogadas as disposições em contrário»
i

Gachoeiro de. ItaperaiTio] 50 de setembro de

■ LUIZ GOr^AGA DP OLITORA

Presidente da Câmara-^íunicipal
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